DELIBERACAO CECA/CLF N° 4.697, DE 30 DE JUNHO DE 2006

Determina a expedicéo
da Licenca Prévia.

A Comissao Estadual de Controle Ambiental — CECA, da Secretaria de Estado
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano do Estado do Rio de Janeiro, através
de sua Camara de Licenciamento e Fiscalizacdo, em reunido de 30/06/2006, e no
uso das atribuicbes que Ihe sédo conferidas pelo Decreto n°® 21.287, de 23/01/95,

CONSIDERANDO o que consta do Processo n° E-07/200.751/2005, referente
ao requerimento de Licencga Prévia para a usina siderurgica de producédo de placas
de aco, que contara, também, com as unidades de fabricacdo de cimento,
fabricagdo de oxigénio e usina termelétrica, de responsabilidade da COMPANHIA
SIDERURGICA DO ATLANTICO, situada na Av. Jodo XXIIl n° 2.891, DI de Santa
Cruz, municipio do Rio de Janeiro,

CONSIDERANDO a realizacdo das Audiéncias Publicas em 08, 10 e
12/05/2006,

CONSIDERANDO que foram incorporadas ao parecer técnico as manifestacdes
e sugestdes apresentadas posteriormente as audiéncias publicas,

CONSIDERANDO o0 que consta do Parecer Técnico de Licenga Prévia n°
856/06, da FEEMA, favoravel a emisséo da licenga requerida,

CONSIDERANDO a recomendacéo expressa da FEEMA quanto a definicdo de
medidas compensatérias adicionais,

D E LI B E R A

Art. 1° — Determinar a FEEMA que expeca Licenca Prévia para a usina
siderurgica de producdo de placas de aco, que contara, também, com as unidades
de fabricacdo de cimento, fabricagcdo de oxigénio e usina termelétrica, de
responsabilidade da COMPANHIA SIDERURGICA DO ATLANTICO, situada na Av.
Joado XXIll n®2.891, DI de Santa Cruz, municipio do Rio de Janeiro.

Art. 2° — Determinar & empresa que apresente, por ocasiao do requerimento de
Licenca de Instalacdo, proposta de implementacdo de medidas compensatorias
adicionais, de forma a agregar melhoria ambiental e qualidade de vida a populacéo
da regido, conforme recomendacdo da FEEMA.

Art. 3° — Esta Deliberacdo entrara em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢fes em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2006
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Presidente
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